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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026 

 
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura Municipal de Bofete, estado de São Paulo, por intermédio do Prefeito 
Municipal, Eugênio Carlos Alves, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis, a abertura de inscrições para o Concurso Público n.º 
001/2026, para provimento de empregos públicos efetivos vagos de: AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, ARQUITETO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
BORRACHEIRO, ELETRICISTA, ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO, 
FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO, MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA, MÉDICO 
PEDIATRA, OPERADOR DE MÁQUINAS, OUVIDOR e SECRETÁRIO DE ESCOLA, 
conforme previsto neste edital com período de validade de 02 (dois) anos, podendo 
ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período, uma única vez, a contar 
da data de homologação. 
 
As contratações serão providas pelo Regime Celetista. O Concurso Público será 
regido pelas instruções especiais constantes do presente edital, elaborado em 
conformidade com os ditames da Legislação Federal, Estadual e Municipal, vigentes 
e pertinentes. 
 
A organização do Concurso Público, aplicação e avaliação das provas serão de 
responsabilidade da empresa CONSCAM, obedecidas as normas deste Edital. 
 
A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Concurso Público, foi 
nomeada através do Portaria nº 6176/2026, composta por seus membros: ANIVALDO 
ROBERTO DA SILVA, CARLOS ALBERTO JARUSSI CERRI JUNIOR e MARIA 
IZABEL DA SILVA. 
 
I - DOS CARGOS 
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover empregos públicos vagos e os 
que vagarem ou forem criados no período de validade do concurso. 
 
1.1.1 O cadastro de reserva se constitui por candidatos aprovados que, não tendo sido 
contemplados pelo número de vagas ou que constam somente como Cadastro de 
Reserva, têm expectativa de direito à convocação limitada pelo prazo de validade do 
concurso. 
 
1.2 Os cargos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade e taxa de 
inscrição estão estabelecidos na tabela que segue: 
 
ENSINO FUNDAMENTAL 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Salário Base Requisitos 

Taxa de 
Inscrição 

Borracheiro 01 
40 

Horas 

R$ 1.682,03 
+ Cartão 

Alimentação 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
R$ 40,00 
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R$ 632,40 + 
Cartão 

Farmácia R$ 
252,96 

Operador de 
Máquinas 

01 
40 

Horas 

R$ 1.964,59 
+ Cartão 

Alimentação 
R$ 632,40 + 

Cartão 
Farmácia R$ 

252,96 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto e 

CNH categoria 
“D” 

R$ 40,00 

 
ENSINO MÉDIO E/OU TÉCNICO 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Salário Base Requisitos 

Taxa de 
Inscrição 

Agente 
Comunitário de 

Saúde 
01 

40 
Horas  

R$ 3.242,00+ 
Cartão 

Alimentação 
R$ 632,40 + 

Cartão 
Farmácia R$ 

252,96 

Ensino Médio 
Completo e 
Residir no 

Município de 
Bofete, desde 

a data da 
publicação do 

edital de 
concurso 

público e haver 
concluído, com 
aproveitamento

curso 
introdutório de 

formação inicial 
e 

continuada 

R$ 50,00 

Auxiliar 
Administrativo 

01 
40 

Horas 

R$ 2.654,06 
+ Cartão 

Alimentação 
R$ 632,40 + 

Cartão 
Farmácia R$ 

252,96 

Ensino Médio 
Completo 

R$ 50,00 

Eletricista 01 
40 

Horas 

R$ 1.682,03+ 
+ Cartão 

Alimentação 
R$ 632,40 + 

Cartão 
Farmácia R$ 

252,96 

Ensino Médio 
Completo e 

Curso Técnico 
de Eletricista 

Predial e 
Residencial 

R$ 50,00 

Secretário de 
Escola 

01 
40 

Horas 

R$ 2.654,06 
+ Cartão 

Alimentação 

Ensino Médio 
Completo 

R$ 50,00 
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R$ 632,40 + 
Cartão 

Farmácia R$ 
252,96 

 
ENSINO SUPERIOR 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Salário Base Requisitos 

Taxa de 
Inscrição 

Arquiteto 01 
20 

Horas 

R$ 3.624,59 
+ Cartão 

Alimentação 
R$ 632,40 + 

Cartão 
Farmácia R$ 

252,96 

Ensino 
Superior em 
Arquitetura 

com inscrição 
no respectivo  
conselho de 

classe 

R$ 60,00 

Enfermeiro 01 
40 

Horas 

R$ 2.654,06 
+ Cartão 

Alimentação 
R$ 632,40 + 

Cartão 
Farmácia R$ 

252,96 

Ensino 
Superior em 
Enfermagem 
com inscrição 
no respectivo 
conselho de 

classe 

R$ 60,00 

Farmacêutico 01 
20 

Horas 

R$ 3.624,59+ 
+ Cartão 

Alimentação 
R$ 632,40 + 

Cartão 
Farmácia R$ 

252,96 

Nível Superior 
Completo em 
Farmácia com 

inscrição 
no respectivo 
conselho de 

classe 

R$ 60,00 

Fonoaudiólogo 01 
20 

Horas 

R$ 2.654,06 
+ Cartão 

Alimentação 
R$ 632,40 + 

Cartão 
Farmácia R$ 

252,96 

Ensino Superior 
em 

Fonoaudiologia 
com inscrição 
 no respectivo 
conselho de 

classe 

R$ 60,00 

Médico  01 
20 

Horas 

R$ 10.678,59 
+ Cartão 

Alimentação 
R$ 632,40 + 

Cartão 
Farmácia R$ 

252,96 

Ensino 
Superior em 

Medicina com 
inscrição no 
respectivo 

conselho de 
classe 

R$ 60,00 

Médico 
Ginecologista/ 

Obstetra 
01 

20 
Horas 

R$ 10.678,59 
+ Cartão 

Alimentação 
R$ 632,40 + 

Cartão 
Farmácia R$ 

Ensino 
Superior em 
Medicina e 
Residência 

em 
Obstetrícia 

R$ 60,00 
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252,96 ou Título de 
Especialista 

em 
Ginecologia e 
Obstetrícia, 
em curso 

reconhecido 
pelo MEC e 
inscrição no 
respectivo 

conselho de 
classe 

Médico Pediatra 01 
20 

Horas 

R$ 10.678,59 
+ Cartão 

Alimentação 
R$ 632,40 + 

Cartão 
Farmácia R$ 

252,96 

Ensino 
Superior em 
Medicina e 
residência 

em Pediatria 
ou título de 
Especialista 

em Pediatria, 
em curso 

reconhecido 
pelo MEC e 
inscrição no 
respectivo 

conselho de 
classe 

R$ 60,00 

Ouvidor 01 
40 

Horas 

R$ 3.624,59 
+ Cartão 

Alimentação 
R$ 632,40 + 

Cartão 
Farmácia R$ 

252,96 

Ensino 
Superior em 

qualquer área 
R$ 60,00 

Legenda: 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 
1.3 Os salários do cargo têm como base o mês de fevereiro de 2026. 
 
1.4 As atribuições dos cargos constam no ANEXO I do presente Edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 
1.2 e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal de 
Bofete, em função da natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as 
necessidades da Administração e o interesse público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas 
e condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e 
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seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específicas para a realização do Concurso Público, em relação às quais não poderá 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos 
os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 26/03/2026 às 16h00min do 
dia 13/04/2026 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), 
exclusivamente pela internet nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.bofete.sp.gov.br. 
 
2.2.1 Posteriormente ao ato da inscrição, será de responsabilidade exclusiva do 
candidato a emissão do boleto bancário através do site www.conscamweb.com.br, 
dentro do período previsto no item 2.2.  
 
2.2.1.1 O candidato, ao realizar a emissão do boleto, deverá salvar o arquivo em seu 
dispositivo, não sendo possível o acesso por link após o fechamento das inscrições. 
 
2.2.1.2 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo 
observar o item 4.8. 
 
2.2.2 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca 
do cargo pretendido. 
 
2.2.3 O candidato poderá realizar inscrição para quantos cargos quiser, mas em 
hipótese alguma poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo período (horário). 
 
2.2.3.1 Dependendo da quantidade de inscritos e locais disponíveis no município, as 
provas poderão ser realizadas em horários diferentes. 
 
2.2.4 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, 
condicional ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.2.5 Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes 
nos colégios da cidade de Bofete/SP, a CONSCAM reserva-se do direito de alocá-los 
em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, não assumindo, 
entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses 
candidatos. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a 
seguir, comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 
12 da Constituição Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e demais 
disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa Saúde Física e Mental e não 
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ter deficiência incompatível com o exercício das funções atinentes ao cargo a que 
concorre; estar no gozo dos direitos políticos e civis, estar quite com a justiça eleitoral 
e se do sexo masculino estar quite com o serviço militar e não ter atingido, na data da 
posse, a idade para aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para o emprego público e, quando for o 
caso, habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes 
ao cargo;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada 
em avaliação médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração Pública e não 
ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, 
conforme Inciso II, do Artigo 40, da Constituição Federal; 
 
i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, 
abuso de confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração 
Pública ou Defesa Nacional, por ato de improbidade administrativa ou prejuízo ao 
erário público ou pelo cometimento de qualquer das tipificações penais constantes do 
Título XI (Dos Crimes contra a Administração Pública) do Código Penal Brasileiro; 
 
j) apresentar a declaração de bens. 
 
k) apresentar os demais documentos solicitados pela prefeitura municipal de Bofete. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária 
ou casas lotéricas até o dia 14/04/2026. 
  
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição 
for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do 
candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, PIX, ordem 
de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período 
de inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
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qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos 
pedidos para alteração dos cargos ou devolução de taxa, seja qual for o motivo 
alegado. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: 
correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu e-mail, não receberá as informações referentes ao andamento do 
Concurso Público pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente 
concurso são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo 
e aplicação das provas, pois é de responsabilidade do candidato acompanhar datas 
das provas, horários e possíveis retificações do Edital. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Bofete o direito de excluir do Concurso 
Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, 
sob pena de exclusão do candidato do Concurso Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Bofete ou à CONSCAM 
qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto 
neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em 
duplicidade ou fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se 
o Concurso Público não se realizar. 
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2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público nº 001/2026 da Prefeitura 
Municipal de Bofete – SP; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 
deste Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Bofete reserva-se no direito de verificar a veracidade 
das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Bofete 
indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
  
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura Municipal de Bofete utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16h00min (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições 
(13/04/2026), a ficha de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2.ª via, não 
estarão mais disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Bofete e a CONSCAM não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à 
CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) bem como a 
solicitação de condição especial, prevista no Anexo III desse Edital e os recursos 
necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o Concurso 
Público nº 001/2026 da Prefeitura Municipal de Bofete, e o emprego público para o 
qual está inscrito. 
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2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) 
prova(s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 
7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com 
visão monocular, conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado 
o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente 
Concurso Público, observando a compatibilidade da deficiência com as atividades 
essenciais do cargo público. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número 
for inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas 
para pessoas com deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos), o número será arredondado, de modo que o número de vagas 
destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem 
de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser 
requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT 
(Empresa de Correios e Telégrafos) via SEDEX, conforme modelo abaixo constante 
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na letra “e” deste item, com as seguintes informações: 
 
a) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência e, caso necessário, 
informar a necessidade especial para realização da prova, conforme item 2.14. 
 
b) Laudo Médico original ou cópia autenticada deverá obedecer às seguintes 
exigências: ser referente aos últimos 12 (doze) meses, descrever a espécie e o grau 
de deficiência, apresentar a provável causa das deficiências especiais, apresentar os 
graus de autonomia, constar quando for o caso a necessidade do uso de órteses, 
próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o Laudo Médico deverá vir 
acompanhado de uma audiometria recente (até 6 meses) e no caso de acuidade 
visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de acuidade em AO (ambos os 
olhos), patologia e campo visual. 
O candidato com deficiência visual, além do envio da documentação, deverá solicitar, 
por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em BRAILE 
ou AMPLIADA, especificando o tipo de deficiência.  
O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das 
provas, além do envio da documentação, deverá encaminhar solicitação, por escrito, 
até o término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por 
especialista da área de sua necessidade especial. 
 
c) O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer 
via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A CONSCAM não se 
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo a seu 
destino. 
 
d) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
e) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado. 
 
Modelo do envelope (via SEDEX) 
À CONSCAM 
Concurso Público nº 001/2026 
Prefeitura Municipal de Bofete/SP 
Emprego Público: _____________________ 
Participação de Candidato com Deficiência 
Caixa Postal 304 – CEP: 18682-042 
 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de 
postagem na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele 
previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade 
apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
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declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado deficiente. 
 
3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste 
edital, será convocado pela Prefeitura Municipal de Bofete, em época oportuna, para 
perícia médica a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à 
perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições do cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas 
do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de provas objetivas de caráter 
eliminatório e classificatório para todos os cargos, prova prática de caráter 
eliminatória e classificatória para o cargo de Operador de Máquinas e provas de 
títulos de caráter classificatório para todos os cargos de nível superior. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo deverá observar o 
disposto no subitem 2.2.3. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da 
Prefeitura Municipal de Bofete e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.bofete.sp.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme 
previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do 
Concurso Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de 
pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, 
preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
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4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco → 
assunto: correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus 
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização 
das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova caso o candidato queira fazer alguma reclamação, 
denúncia ou sugestão, deverá procurar a coordenação ou os fiscais do local em que 
estiver prestando as provas para que as providências necessárias possam ser 
tomadas de forma imediata e registradas na folha de ocorrência. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Bofete e nos sites www.conscamweb.com.br e www.bofete.sp.gov.br 
seja qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do 
item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da (s) prova (s), fazendo uso de calculadora, relógio 
com calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova (s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 
e/ou de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente 
ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das 
provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
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j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova (s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local 
de prova e o comparecimento no horário determinado;  
 
p) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento 
teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 24 de maio de 2026, 
a partir das 09h00min, horário em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da prova será 
divulgada no mural da Prefeitura Municipal de Bofete e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.bofete.sp.gov.br, conforme cronograma deste 
Concurso Público – Anexo VI.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos 
ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do Anexo II, conforme quadro abaixo: 
 

Cargo Prova 
Quantidade 
de Questões 

Todos os cargos 
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para 
preenchimento da folha de respostas.  
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante 
do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto 
para seu início, munido de: 
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a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis 
preto e borracha macia;  
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 
termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas 
pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar 
um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde 
que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 
4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado 
do Concurso Público. 
 
4.13.3 Não serão aceitos documentos eletrônicos, protocolos, cópias simples 
ou autenticadas, boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não 
constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou 
privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de 
consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, 
utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular 
ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos 
de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado 
antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão 
permanecer desligados, no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de 
eliminação do candidato. 
  
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando 
celular durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, 
turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente 
credenciadas, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas. 
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4.19.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a 
candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, 
que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente (em até 03 dias úteis 
da data de aplicação das provas) através do e-mail contato@conscamweb.com.br, 
inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Bofete. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não 
levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma 
fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o 
caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a 
realização da prova, em igual período. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida 
a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do 
local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do 
candidato no Concurso Público. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Bofete, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, 
após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e 
o caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é 
o único documento válido para a correção. 
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4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com 
caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como 
assinar no campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 
ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal 
finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente 
o caderno de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva 
ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de 
reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e 
assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura 
Municipal de Bofete e nos sites www.conscamweb.com.br e www.bofete.sp.gov.br, 
conforme Anexo VI – Cronograma do Concurso Público. 
 
4.32 O candidato que desejar obter a DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO para 
fins de comprovação de realização da prova objetiva deverá levar o Anexo IV impresso 
e devidamente preenchido para que o Coordenador responsável no local 
assine/carimbe.  
 
4.32.1 O Anexo IV não será disponibilizado pela CONSCAM no dia da aplicação da 
prova. O candidato será responsável por levar o documento impresso e preenchido 
para que este seja assinado/carimbado. 
 
4.32.1.1 Os dados indicados na declaração serão de preenchimento e 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
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4.32.2 A declaração de comparecimento somente será assinada ao final da realização 
das provas objetivas, devendo o candidato, após a saída da sala de aplicação, dirigir-
se ao coordenador do local de aplicação de prova para que o documento seja 
assinado.  
 
4.32.3 A declaração de comparecimento no certame não será disponibilizada em outro 
momento. O candidato que necessitar deste documento, deverá seguir o indicado nos 
itens 4.32 e seguintes. 
 
Das Provas Práticas 
4.33 A prova prática será aplicada aos 10 (dez) primeiros candidatos classificados na 
prova objetiva para o cargo de Operador de Máquina. 
 
4.33.1 A convocação para realização da prova prática será divulgada no mural da 
Prefeitura de Bofete e no site www.conscamweb.com.br, conforme Anexo VI – 
Cronograma do Concurso. 
 
4.34 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), 
portanto, é de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 
divulgações realizadas no mural da Prefeitura de Bofete e no site 
www.conscamweb.com.br. 
 
4.35 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização 
de Prova Prática em data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação. 
 
4.35.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a 
ausência ou atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 
 
4.35.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas práticas em virtude de afastamento do candidato do local de 
prova.  
 
4.36 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, 
local e horário definido no Edital de Convocação da referida prova portando um dos 
documentos previstos no item 4.13, exceto para o cargo de Operador de Máquina, 
que será a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia nos termos da Lei nº 
9.503/97) na categoria exigida para operar o veículo utilizado.  
 
4.36.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local designado 
no dia e horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos de 
antecedência. Após o horário estabelecido na convocação, não será aceito 
retardatário em hipótese alguma.  
 
4.37 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente 
proibidos de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, 
câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios 
do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, 
notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou 
gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência 
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do local de prova. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes 
materiais, será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do 
candidato deste Concurso Público.  
 
4.38 Serão desclassificados os candidatos que: 
 
a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
 
b) não apresentar um dos documentos previsto no item 4.13, exceto para o cargo de 
operador de máquina que deverá possuir a CNH na categoria exigida para operar o 
veículo utilizado; 
 
c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 
 
d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela 
aplicação; 
 
e) não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 
 
4.39 Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão 
fornecidos pela Prefeitura de Bofete e, quando do encerramento da prova, deverão 
ser devolvidos pelo candidato e entregues ao avaliador. 
 
Da Prova de Títulos 
4.40 Os candidatos inscritos para todos os cargos de nível superior com requisito de 
nível superior, que forem apresentar títulos deverão entregá-los no mesmo dia, local 
e período da realização da Prova Objetiva.  
 
4.41 A entrega, será efetuada da abertura dos portões até o encerramento das provas. 
Após o respectivo período, os documentos não serão aceitos. 
 
4.42 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá 
entregá-los preenchido e assinado conforme item 4.49 e no período de prova 
correspondente ao cargo. 
 
4.43 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 
TÍTULOS ACADÊMICOS 
 

Título Valor 
Unitário 

Comprovante 

 
STRICTO SENSU - 

Título de doutor na área 
em que concorre ou em 

área relacionada, 
concluído até a data da 

apresentação dos 
títulos 

 
 
 

05 

Diploma devidamente registrado ou 
ata da apresentação da defesa de 
tese, ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel timbrado 
da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável 
pelo documento e reconhecido pelo 
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MEC. 
 

STRICTO SENSU – 
Título de Mestre na 

área em que concorre 
ou em área 

relacionada, concluído 
até a data da 

apresentação dos 
títulos. 

 
 
 
 

03 

Diploma devidamente registrado ou 
apresentação da dissertação de 
mestrado, ou declaração/certificado 
de conclusão de curso expedido 
pela instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

LATO SENSU – 
Certificado de Pós-

graduação – duração 
mínima de 360 horas, 

na área em que 
concorre ou em área 

relacionada, concluído 
até a data da 

apresentação dos 
títulos. 

 
 
 
 

02 

Certificado de Pós Graduação MBA, 
especialização devidamente 
registrado pelo orgão expedidor, 
impresso em papel timbrado da 
instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável 
pelo documento/livro de registro e 
reconhecido pelo MEC. 

 
4.44 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo o 
candidato apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, 
Mestrado e Pós-Graduação lato sensu). 
 
4.45 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme previsto 
neste item. 
 
4.45.1 Somente serão pontuados os títulos que não são requisitos para nomeação no 
cargo, conforme tabela do item 1.2.   
 
4.46 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de 
cursos, estes deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente 
autenticadas em cartório ou que possuam assinatura eletrônica/QR Code passível de 
verificação de autenticidade. 
 
4.47 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou 
doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de 
tese. 
 
4.48 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o 
documento estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em 
conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 
 
4.49 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente 
preenchido (inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do 
Anexo V deste Edital. Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser 
apresentada cópia autenticada ou com autenticação eletrônica que permita a 
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verificação da autenticidade do documento de cada título declarado conforme descrito 
neste item, sob pena de não ter o documento recebido pela banca examinadora. 
 
4.49.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo V deste Edital 
causará a anulação da Nota de Títulos. 
 
4.50 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no Anexo 
V, este deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena de 
não ser recebido pela banca. 
 
4.51 Somente serão recebidos documentos que sejam cópias autenticadas ou 
assinados eletronicamente. 
 
4.51.1 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples. 
 
4.52 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas 
as condições previstas neste capítulo. 
 
4.53 O protocolo da relação de títulos, somente terá recibo se o candidato levar 
uma segunda via do formulário de entrega de títulos impresso. Levando a 
segunda via do formulário impresso, o mesmo irá constar a assinatura/carimbo 
do responsável pelo recebimento dos documentos, que será entregue ao 
candidato após o recebimento. 
 
4.54 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.55 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e 
horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.56 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção 
dos títulos constantes da tabela apresentada no Anexo V, o candidato terá anulada a 
respectiva pontuação e, comprovada a culpa deste, será excluído do processo 
seletivo. 
 
4.57 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
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(cinquenta) pontos na prova objetiva, exceto para o cargo de Operador de Máquinas 
que serão aprovados os 10 (dez) primeiros colocados, desde que estes obtenham 
nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva. 
 
5.4 Os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos 
serão eliminados do concurso público, exceto os candidatos para o cargo de Operador 
de Máquina que serão eliminados aqueles não convocados para realização da prova 
prática. 
 
5.5 A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e serão 
aprovados aqueles que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 
5.6 A prova de título será considerada somente dos candidatos aprovados na prova 
objetiva. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma da nota obtida na prova 
objetiva com a da prova de títulos. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação na prova de títulos; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 
 
f) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos.  
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo 
uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes 
aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo VI deste 
Edital. 
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8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br → fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos e Caderno de prova; 
 
d) Da Divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.1.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, 
o prazo para apresentação de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados a partir 
da data de divulgação e/ou publicação. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-
símile, e-mail, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o 
previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado 
de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação 
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra 
o resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no Mural da 
Prefeitura Municipal de Bofete e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.bofete.sp.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas 
de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova, independentemente de apresentação de 
recurso. 
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8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas 
do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa 
seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação 
e embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido 
de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem 
e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo 
destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser 
recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua 
omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases 
deste Concurso Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura Municipal 
de Bofete responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação vigente. 
 
X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de 
Bofete – SP e nos sites www.conscamweb.com.br e www.bofete.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Concurso Público e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem 
direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Bofete não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e/ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação 
da homologação dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de 
Bofete, localizada na Rua Nove de Julho, nº 290 – Centro - Bofete - SP, ou enviar a 
documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados do Setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bofete. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
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horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de Bofete – SP e nos 
sites www.conscamweb.com.br e www.bofete.sp.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público 
ouvida a CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Bofete a homologação deste Concurso Público. 
  
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso 
Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo e-mail 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 001/2026 da 
Prefeitura Municipal de Bofete), sendo que após a homologação as informações serão 
de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Bofete. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Bofete e a CONSCAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer 
fase deste Concurso Público e de documentos/objetos esquecido ou danificados no 
local ou sala de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Bofete e a CONSCAM não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Bofete e a CONSCAM não emitirão Declaração de 
Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para 
fins de comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Concurso Público serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de Bofete – SP 
e nos sites www.conscamweb.com.br e www.Bofete.sp.gov.br, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada 
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qualquer espécie de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não caracterizando 
qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e demais registros escritos, 
mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros 
eletrônicos. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Bofete poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, 
verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua 
desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
qualquer prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a permanência 
de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou 
fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
10.20 A aprovação do candidato neste concurso público não implicará na 
obrigatoriedade de sua convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de 
preencher somente o número de vagas, de acordo com as necessidades da 
Administração, disponibilidade financeira e obediência à Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
Bofete, 17 de março de 2026. 

 
 
 

EUGÊNIO CARLOS ALVES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de 
prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação 
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou 
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam 
a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso 
da comunidade assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de 
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal, 
distrital, estadual ou federal; O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate 
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo mobilizações 
sociais por meio da Educação Popular em Saúde; Realizar trabalhos nos domicílios 
de sua área de abrangência, tendo as seguintes atribuições específicas: realizar 
mapeamento de sua área; cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse 
cadastro; identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; orientar as 
famílias para utilização adequada dos serviços de saúde; realizar ações e atividades, 
no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básica; realizar, por 
meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 
responsabilidade; estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da 
equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em 
situações de risco; desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase 
na promoção da saúde e na prevenção de doenças; promover a educação e a 
mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e 
melhoria do meio ambiente, entre outras; traduzir para a ESF a dinâmica social da 
comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; identificar parceiros e 
recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pela equipe; 
conduzir veículos oficiais para a execução de suas atribuições, desde que possua 
habilitação; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico; 
Além destas atribuições, também deverão ser observadas todas as atividades típicas 
detalhadas na Lei Federal nº 11.350/06. 
 
ARQUITETO 
Assessorar a Administração Municipal, inclusive com elaboração de laudos e 
pareceres relativos à arquitetura e urbanismo;  
Estudar, projetar, dirigir e fiscalizar a construção de edifícios públicos, e todas as suas 
obras complementares;  
Projetar, dirigir e fiscalizar obras e serviços de urbanismo;  
Projetar, dirigir e fiscalizar obras de arquitetura, inclusive paisagísticas;  
Fazer perícias e arbitramentos relativos ao tema de arquitetura e urbanismo;  
Elaborar projetos arquitetônicos e de urbanismo de interesse Municipal;  
Conduzir veículos oficiais para a execução de suas atribuições desde que possua 
habilitação;  
Executar outras tarefas afins. 
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Cabe ao Auxiliar Administrativo a execução de atividades de menor complexidade na 
área administrativa dos departamentos;  
Executar, sob a supervisão direta, tarefas administrativas simples e rotineiras, atender 
ao público em geral, executando serviços solicitados e prestando informações 
relacionadas ao seu setor de trabalho, ou encaminhando-os a outros setores, quando 
necessário;  
Atender às chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, para obter ou 
fornecer informações;  
Digitar textos, documentos, tabelas e outros originais de interesse do Setor;  
Arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e documentos diversos de 
interesse do departamento, segundo normas preestabelecidas, realizando 
manutenção e controle de arquivos;  
Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, 
alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros e outros;  
Executar atividades que requerem noções básicas de informática;  
Realizar serviços administrativos ligados às áreas dos diversos departamentos, sob 
orientação e supervisão do responsável pelo setor;  
Auxiliar na organização, manutenção e higiene dos materiais e equipamentos; 
Controlar o recebimento e remessa de correspondências do Setor;  
Verificar e cumprir prazos estabelecidos;  
Realizar outras atividades correlatas determinadas pelo superior hierárquico;  
Conduzir veículos oficiais para a execução de suas atribuições desde que possua 
habilitação;  
Executar outras atribuições afins. 
 
BORRACHEIRO 
Executar os trabalhos de borracharia, como trocar pneus e remendar câmaras de ar; 
Recauchutar pneumáticos e consertar pneus leves, médios e pesados, realizando 
serviços com cola, graxa, lixa e câmara de ar no esmeril; vulcanizar câmaras de ar;  
Verificar as condições de conservação dos pneus dos veículos que compõem a frota 
municipal;  
Calibrar e balancear pneus; 
Orientar os servidores que o auxiliam na execução de suas atribuições típicas;  
Manter limpo e arrumado o local de trabalho;  
Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 
materiais peculiares ao trabalho;  
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 
 
ELETRICISTA 
Montar e reparar instalações de baixa e alta tensão, em edifícios públicos ou outros 
locais, guiando-se por esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas 
normais, comuns e especiais, aparelhos de medição elétrica e eletrônica, material 
isolante e equipamento de soldar, para possibilitar o funcionamento dos mesmos; 
estuda o trabalho a ser realizado, consultando plantas, esquemas, especificações e 
outras informações, para estabelecer o roteiro das tarefas; coloca e fixa os quadros 
de distribuição, caixas de fusíveis, tomadas e interruptores, utilizando ferramentas 
normais, comuns e especiais, materiais e elementos de fixação para estruturar a parte 
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geral da instalação elétrica; executa o corte, dobradura e instalação de condutos 
isolantes e enfiação ou instala diretamente os cabos elétricos, utilizando 
equipamentos de cortar e dobrar tubos, puxadores de aço, grampos e dispositivos de 
fixação, para dar prosseguimento à montagem; liga os fios à fonte fornecedora de 
energia utilizando alicates, chaves apropriadas, conectores e material isolante para 
completar a tarefa de instalação; testa a instalação, fazendo-a funcionar em situações 
reais repetidas vezes, para comprovar a exatidão do trabalho executado; testa os 
circuitos de instalação, utilizando aparelhos de comparação e verificação, elétricos ou 
eletrônicos, para detectar partes ou peças defeituosas; substitui ou repara fios ou 
unidades danificadas, utilizando ferramentas normais, comuns e especiais, materiais 
isolantes e soldas, para devolver à instalação elétrica condições normais de 
funcionamento; monta e repara as instalações elétricas e o equipamento 
auxiliar de veículos automotores, como automóveis caminhões e outros similares; faz 
serviços de manutenção como troca de lâmpadas e reparos no controlador; conduzir 
veículos oficiais para a execução de suas atribuições, desde que possua habilitação; 
executa outras atividades correlatas à função. 
 
ENFERMEIRO 
Dirigir o órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de Saúde 
Pública e/ou unidade de enfermagem;  
Organizar e dirigir serviços de enfermagem e suas atividades técnicas e auxiliares;  
Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar os serviços de 
assistência de enfermagem;  
Elaborar e atualizar manual de enfermagem (normas, rotinas e procedimentos) 
visando a melhoria da assistência de enfermagem;  
Definir e avaliar a previsão e distribuição dos recursos humanos, materiais e custos 
necessários à assistência de enfermagem; 
Realizar consultoria, auditoria e emissão de pareceres técnico administrativos sobre 
matéria de enfermagem;  
Aplicar o processo de enfermagem individual e comunitário seguindo os passos da 
consulta de enfermagem;  
Planejar e executar os cuidados diretos de enfermagem ao usuário em estado grave, 
que exijam conhecimentos científicos adequados à capacidade de tomar decisões 
imediatas;  
Realizar avaliação da complexidade das atividades de enfermagem, delegando-as 
sob sua supervisão;  
Elaborar e executar programas de formação e desenvolvimento de pessoal de 
enfermagem, bem como, a sua avaliação no setor e unidade;  
Participar na elaboração de normas, medidas de prevenção e controle sistemático de 
danos que possam ser causados aos pacientes durante à assistência de enfermagem 
e na infecção hospitalar;  
Participar no planejamento, execução, supervisão e avaliação de programação de 
saúde e planos assistenciais, atividades de assistência integral à saúde individual e 
de grupos específicos de alto risco, além da família e comunidade;  
Desenvolver ou colaborar em pesquisas na área de saúde e de enfermagem que 
resultem no desenvolvimento da tecnologia apropriada à assistência de saúde; 
Colaborar na elaboração e oficialização do sistema de referência e contra referência 
no atendimento à saúde da população; 
Controlar e distribuir medicamentos controlados;  
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Prestar assistência de enfermagem à gestante, à parturiente e ao recém-nascido; 
Registrar todos os procedimentos e condutas de enfermagem; 
Realizar atividades educativas;  
Executar atendimentos de emergência tanto na Unidade Básica como no SAMU, 
executar outras atividades correlatas ao cargo. 
 
FARMACÊUTICO 
Planejar, organizar e supervisionar as atividades na farmácia da UBS de acordo com 
as características da Unidade, o exercício padrão da profissão e a legislação vigente; 
colaborar com o corpo clínico informando sobre medicamentos, sugerindo similares 
para medicação em falta, opinando sobre suas vantagens ou desvantagens; colaborar 
com o Serviço de Enfermagem no desempenho adequado de suas funções, 
promovendo reuniões periódicas, com a finalidade de estabelecer metas de trabalho, 
objetivando melhor atendimento ao paciente; opinar pela quantidade e qualidade dos 
medicamentos que devem permanecer em estoque; manter estoque de 
medicamentos imprescindíveis ao atendimento imediato; verifica r e assinar o registro 
do receituário médico, mapas mensais, trimestrais e anuais relacionados a 
entorpecentes e produtos que determinem dependência física e/ou psíquica de acordo 
com a legislação vigente; verificar e aprovar a escala de serviço, plantões e férias; 
informar papéis e processos e executar outras atividades correlatas à profissão; Na 
área de vigilância sanitária: utilizar seus conhecimentos específicos para, em equipe 
multiprofissional, planejar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar, orientar, 
fiscalizar e executar um conjunto de ações visando diminuir, eliminar ou prevenir os 
riscos de agravos à saúde do indivíduo ou coletividade e intervir sobre os problemas 
sanitários decorrentes da produção e circulação de mercadorias, da prestação de 
serviços e da intervenção sobre o meio ambiente, objetivando a proteção da saúde do 
consumidor, do trabalhador e da população em geral e executar atividades correlatas. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Emitir laudo fonoaudiólogo;  
Emitir pareceres relacionados a comunicação oral e escrita, voz e audição;  
Planejar, elaborar, implantar e executar programas de educação e saúde relacionados 
a prevenção da voz e audição;  
Solicitar exames e avaliações complementares a quaisquer profissionais da área de 
saúde, que auxiliem no diagnóstico e na evolução do tratamento fonoaudiólogo; 
Realizar avaliação da linguagem individual para diagnóstico de comprometimento na 
linguagem ao nível de funções básicas;  
Atendimento em grupo e individual para exercícios fonoaudiólogos específicos; 
Orientação aos professores no trato com os escolares na sala de aula; 
Atividades com crianças escolares e com distúrbios na comunicação oral;  
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 
 
MÉDICO  
Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar 
o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-
lo ao especialista;  
Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames 
físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada;  
Analisar e interpretar resultados de exames de Raios-X, bioquímicos, hematológicos 
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e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; 
Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, 
assim como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde 
do paciente;  
Efetuar exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em 
ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das 
mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; 
Prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações 
agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir 
consequências mais graves ao trabalhador;  
Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender 
às determinações legais;  
Participar de programas de Saúde Pública, acompanhando a implantação e a 
avaliação dos resultados, assim como a realização de conjunto com equipe da 
unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando 
preservar a saúde no município;  
Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente 
informações sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e 
o bem-estar da comunidade;  
Zelar pela conservação das boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, 
limpeza e arejamento adequado, visando proporcionar aos pacientes, melhor 
atendimento;  
Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as 
necessidades do Município. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA  
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes;  
Implementar ações para promoção da saúde;  
Coordenar e participar de programas e serviços em saúde;  
Efetuar pericias, auditorias e sindicâncias médicas, elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área medica especialmente na área de Ginecologia e Obstetrícia; 
Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames 
físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada;  
Analisar e interpretar resultados de exames, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, 
assim como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde 
do paciente;  
Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as 
necessidades do Município. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Realizar consultas e atendimentos médicos;  
Tratar pacientes;  
Implementar ações para promoção da saúde;  
Coordenar e participar de programas e serviços em saúde;  
Efetuar pericias, auditorias e sindicâncias médicas, elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área medica especialmente na área de Pediatria; 
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Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames 
físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada;  
Analisar e interpretar resultados de exames, Raio – X, e outros, comparando-os com 
padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;  
Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, 
assim como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde 
do paciente;  
Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as 
necessidades do Município. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Operar máquinas rodoviárias para executar trabalhos de construção, de 
melhoramento, de restauração, de conservação e de sinalização de estradas;  
Operar máquinas pesadas como trator, retroescavadeira, trator de esteira, 
motoniveladora, trator agrícola, pá mecânica; grade, arado e roçadeira mecanizada 
acoplada ao trator agrícola;  
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação 
superior;  
Verificar periodicamente o nível de óleo, de água e a quantidade de combustível da 
máquina, efetuando o abastecimento quando necessário;  
Comunicar ao superior imediato a necessidade de lubrificação ou reparos da máquina; 
Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho. 
 
OUVIDOR 
Encaminhar as denúncias aos responsáveis por órgão ou departamento e ao 
Corregedor da Guarda Municipal para a instauração de sindicâncias, inquéritos e 
outras medidas destinadas à apuração de responsabilidade nas esferas 
administrativa, civil e criminal; 
Requisitar, diretamente e sem qualquer ônus a qualquer órgão ou departamento 
municipal, informações, certidões, cópias de documentos ou volumes de autos 
relacionados com investigações em curso, com exceção aos procedimentos sigilosos, 
estes assim determinados pelo Diretor Municipal, pelo Corregedor da Guarda 
Municipal; 
Recomendar a adoção de providências que entender pertinentes, necessários ao 
aperfeiçoamento dos serviços prestados a população pela Guarda Municipal de 
Bofete; 
Recomendar aos órgãos da Administração a adoção de mecanismos que dificultem e 
impeçam a violação do patrimônio público e outras irregularidades comprovadas 
praticadas por servidor público pertencente ao quadro da Guarda Municipal de Bofete; 
Celebrar termos de cooperação com entidades públicas ou privadas nacionais, 
estaduais e municipais, que exerçam atividades congêneres às da Ouvidoria; 
Receber e apurar denúncias, reclamações, críticas, comentários e pedidos de 
informação sobre atos considerados ilegais comissivos e/ou omissivos, arbitrários, 
desonestos, indecorosos, ou que contrariem o interesse público, praticados por 
servidores públicos do município de Bofete ou agentes públicos; 
Diligenciar junto às unidades da Administração competentes para a prestação por 
estes, de informações e esclarecimentos sobre atos praticados ou de sua 
responsabilidade, objeto de reclamações ou pedidos de informação, na forma do 
inciso VI deste artigo; 
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Manter sigilo, quando solicitado, sobre as reclamações ou denúncias, bem como 
sobre sua fonte, providenciando, junto aos órgãos competentes, proteção aos 
denunciantes; 
Informar ao interessado as providências adotadas em razão de seu pedido, 
excepcionados os casos em que a lei assegurar o dever de sigilo. 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA  
Organizar e executar tarefas administrativas junto à Secretaria da Escola, organizar 
documentos;  
Arquivar fichas e documentos, trabalhos simples de digitação de documentos e 
correspondências;  
Atender o corpo docente e discente e público em geral;  
Anotar recados e correspondências; 
Protocolar processos, registros gerais e serviços externos, sob a orientação do 
superior hierárquico;  
Fazer requerimentos de materiais de escritório, quando necessário;  
Realizar outras atividades correlatas com a função;  
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS  
Cargos de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de 
vogais e consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Juros simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e 
capacidade); transformações de unidades. Razão e proporção.  
 
Cargos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. 
Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: 
unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, 
proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de 
probabilidade e análise combinatória. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. 
Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: 
unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, 
proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de 
probabilidade e análise combinatória. 
 
Conteúdo para todos profissionais da saúde 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à 
Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. 
Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; 
Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das 
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instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, 
Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. 
Redes de Atenção à Saúde. Sistema Nacional de Informações em saúde. Políticas e 
Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à 
saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de 
Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 
-BRASIL. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências.  
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde 
- SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 
2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância 
em Saúde.  
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, 
reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da 
Política Nacional de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e 
trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo 
Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do 
Ministério da Saúde, 2010. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas 
Constitucionais – Da Saúde. 
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional 
de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Atualizada). 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília 
: Ministério da Saúde, 2010. 
- Brasil. Portaria nº 2.528 de 19 de outubro de 2006. Aprova a política nacional de 
saúde da pessoa idosa. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
História do PACS/ESF; O Agente Comunitário de Saúde um agente de mudanças; 
Trabalhar em equipe; Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde: 
(Cadastramento as famílias); Territorialização (área e microárea) e epidemias; O 
diagnóstico comunitário; Planejamento; Meio Ambiente: (Água, solo e poluição); 
Doenças mais comuns na comunidade: Doenças Transmissíveis e Não 
Transmissíveis, (Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, 
Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental); Saúde Bucal; Alimentação e Nutrição;  
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A saúde nas diversas fases da vida: (Transformações do Corpo Humano, 
Planejamento Familiar, Gestação, Pré-Natal e o ACS, Riscos na Gravidez, Direito da 
Gestante, cuidados básicos ao recém nascido, imunização, Puerpério, Direitos da 
Criança, Amamentação, Critérios de Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, 
Doenças mais Comuns na Infância, Acidentes e Violência à Criança, Puberdade e 
Adolescência, Direito e saúde do Idoso, Prevenção de Acidentes; Educação em 
saúde. 
 Lei nº 13.595, de 5 de janeiro de 2018 - atribuições, a jornada e as condições de 
trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias.  
Abordagem comunitária em saúde.  
 Noções de conhecimento geográfico: tipos de marcações e de elaboração de mapas.  
Metodologia de visita domiciliar.  
O trabalho do agente comunitário de saúde 
(http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf): Princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS. Atenção Primária à Saúde. APS/Saúde 
da Família. Agente E comunitário de saúde: você é “um agente de mudanças". O 
processo de trabalho do ACS e o desafio de trabalhar em equipe. Planejamento das 
ações. Ferramentas de trabalho.  
 Guia prático do agente comunitário de saúde 
(http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf): A Família e o 
Trabalho do ACS. Registro Civil. Saúde da Criança. Saúde do Adolescente. Saúde do 
Adulto. Saúde Mental. Atenção à Pessoa com Deficiência. Orientações para famílias 
com pessoas acamadas. Violência Familiar. Doença transmitida por vetores.  
Política Nacional de Atenção Básica: Processo de trabalho das equipes de atenção 
básica. Atribuições do Agente Comunitário de Saúde na Política Nacional de Atenção 
Básica. Especificidades da Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde. Atenção 
para matéria específica para todos os profissionais da saúde. Outras questões 
versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
ARQUITETO 
Projeto de arquiteturas; Métodos e técnicas de desenho e projeto; Programação de 
necessidades físicas das atividades; Estudos de viabilidade técnico-financeira; 
Informática aplicada à Arquitetura; Controle ambiental das edificações (térmico, 
acústico e luminoso); Projetos complementares: especificações de materiais e 
serviços e dimensionamento básico; Estrutura; Fundações; Instalações elétricas e 
hidrossanitárias; Elevadores; Ventilação/exaustão; Ar condicionado; Telefonia; 
Prevenção contra incêndio; Programação, controle e fiscalização de obras; 
Orçamento e composição de custos, levantamento de quantitativos, planejamento e 
controle físico-financeiro; Acompanhamento e aplicações de recursos (medições, 
emissão faturas e controle de materiais); Acompanhamento de obras; Construção e 
organização de canteiro de obras; Execução de fundações, estruturas em concreto, 
madeira, alvenaria e aço; Coberturas e impermeabilização; Esquadrias; Pisos e 
revestimentos; Legislação e perícia; Licitação e contratos; Análise de contratos para 
execução de obras; Vistoria e elaborações de laudos e pareceres; Normas técnicas, 
legislação profissionais; Legislação ambiental e urbanista; Projeto e urbanismo; 
Métodos e técnicas de desenho e projeto urbano; Noções de sistema cartográfico e 
de geoprocessamento; Dimensionamento e programação dos equipamentos públicos 
e comunitários; Sistema viários (hierarquização, dimensionamento e geometria); 
Sistema de infraestrutura de parcelamentos urbanos: energia, pavimentação e 
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saneamento (drenagem, abastecimento, coleta e tratamento de esgotos, coletas e 
destilação de resíduos sólidos); Planejamento urbano; Uso do solo; Gestão urbana e 
instrumentos de gestão (planos diretores, análise de impactos ambientais urbanos, 
licenciamento ambiental, instrumentos econômicos e administrativos); Aspectos 
sociais e econômicos do planejamento urbano; Sustentabilidade urbana; Noções de 
avaliação de imóveis urbanos. Autocad. Legislação municipal: Lei Orgânica Municipal. 
Legislação Estadual: Código Sanitário do Estado de São Paulo - Lei nº 10.083/1998. 
Decreto Estadual Nº 52.053/2007. Decreto Estadual Nº 12.342/1978. Lei nº 12.526, 
de 2 de Janeiro de 2007. Legislação Federal: Estatuto da Cidade - Lei nº 10.257/2001. 
Decreto nº 5.296 de 2 de Dezembro de 2004. Lei nº 6.766, de 19 de Dezembro de 
1979.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, 
Sistemática dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, 
observações gerais e encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais 
de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, 
aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para 
comunicações, identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, 
abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de comunicações oficiais – 
espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, 
circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, 
instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, 
portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. 
Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios básicos da 
administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República 
Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: 
www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de 
Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP 
ou mais recente), seus aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, 
WordPad, etc) e configurações de periféricos (impressoras, monitores, etc). Pacote 
Office 2010 ou versão mais recente (Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft 
PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). Recursos e utilização do Adobe Reader (Adobe 
Reader). Noções de Internet (configurações, navegadores, navegação, sites, etc). 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
BORRACHEIRO 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
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Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
ELETRICISTA 
Noções sobre a prática do trabalho. Acionamentos Elétricos. Básico de Eletricidade. 
Inversor de Frequência. NR-10 Segurança em Instalações e Serviços com 
Eletricidade. Instalações de Sistemas Prediais. Os conteúdos acima relacionados 
estão em conformidade com as normas técnicas vigentes, em especial as seguintes: 
NBR IEC 60309, NBR 5410, NBR 5419, NBR 5444, NBR 14136 e NR 06, NR10”. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; 
sinais vitais; avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de 
Enfermagem; prevenção e controle de infecção; administração de medicamentos e 
preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; Enfermagem na 
Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que fundamentam a 
Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de 
saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em 
saúde; sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; 
doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional 
de saúde mental; exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, 
legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional de 
Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da 
Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; 
saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do 
idoso; práticas integrativas e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas 
com necessidades especiais; Política Nacional de Humanização; Ações de 
enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer 
de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção Hospitalar. 
Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de Saúde. 2.ª ed. 
Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série Enfermagem. 
Barueri, SP: Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em 
suas dimensões assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne 
C. Smeltzer... [et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone 
Evangelista Cabral ; tradução Antonio Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira 
de Figueiredo, Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio de Janeiro : Guanabara 
Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de 
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Enfermagem: guia prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: 
intervenções, prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 
2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. 
– Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
FARMACÊUTICO 
Ética: bioética (conceito e evolução). Farmacêutica: Interações medicamentosas; 
Princípios gerais da atenção farmacêutica; Conceitos de atenção farmacêutica; 
Planejando a atenção farmacêutica; Farmacologia: Interação entre moléculas de 
fármacos e células; Substâncias agonistas e antagonistas; Riscos e benefícios do uso 
de fármacos; Farmacodinâmica e farmacocinética; Translocação de moléculas pelo 
organismo; Farmacocinética; Absorção das moléculas de fármacos; Distribuição de 
fármacos pelo organismo; Metabolismo das substâncias; Excreção das substâncias; 
Riscos e benefícios do uso de fármacos. Farmacologia: A ciência dos medicamentos; 
Noções sobre medicamentos; Preparações medicamentosas; Interação entre 
moléculas de fármacos e células; Substâncias agonistas e antagonistas; Riscos e 
benefícios do uso de fármacos; Translocação de moléculas pelo organismo; 
Farmacocinética; Absorção das moléculas de fármacos; Distribuição de fármacos pelo 
organismo; Metabolismo das substâncias; Excreção das substâncias; O medicamento 
Genérico; Fármacos bloqueadores neuromusculares; Fármacos que inibem a 
liberação de acetilcolina; Fármacos que afetam os receptores adrenérgicos; Fármacos 
que atuam sobre os neurônios adrenérgicos; Fármacos que afetam a síntese de 
noradrenalina; Fármacos que afetam a captação de noradrenalina, Que afetam o 
coração: Fármacos antianginosos; Coagulação e hemorragia; Agentes pró-
coagulantes; Anticoagulantes; Fármacos antiplaquetários; Fármacos fibrinolíticos e 
antifibrinolíticos; Fármacos utilizados nos distúrbios gastrintestinais: Fármacos que 
inibem a secreção de HCl; Fármacos antieméticos; Mediadores inflamatórios: 
Fármacos anti-inflamatórios; Principais AINEs: anti-inflamatórios não-esteroidais e 
sua farmacologia local; Fármacos anti-histamínicos; Fármacos utilizados na gota; 
Fármacos anti-reumatóides; Fármacos Sistema nervoso: Anestésicos gerais: 
mecanismo de ação; O procedimento anestésico: breves explicações; Anestésicos 
inalatórios; Anestésicos intravenosos; Fármacos ansiolíticos e 54 hipnóticos; 
Classificação dos fármacos ansiolíticos e hipnóticos; Fármacos antidepressivos; 
Fármacos inibidores da monoamino-oxidase (IMAO); Fármacos estabilizadores do 
humor; Fármacos antiepilépticos; Fármacos utilizados no tratamento da epilepsia; 
Licenciamento sanitário. Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, 
Insumos Farmacêuticos e Correlatos. Armazenamento e distribuição de 
medicamentos: Objetivos, Fluxo de Materiais, Técnicas e Condições de 
Armazenamento, Gestão de estoques (curva ABC; níveis de estoque). Farmácia 
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Magistral: RDC ANVISA nº 67/2007. 2. Boas Práticas Farmacêuticas: RDC ANVISA 
nº 44/2009 e atualizações. Gestão e dispensação de medicamentos controlados: 
Farmacologia das classes terapêuticas envolvidas, Portaria nº 344/1998 e RDC 
ANVISA nº 20/2011 e suas atualizações, avaliação de prescrição. Lei nº 13.021/2014 
(exercício e fiscalização das atividades farmacêuticas), Lei nº 5991/1973. 
Referências sugeridas 
- BRASIL. Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999, que altera a Lei nº 6.360, de 23 
de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária, estabelece o 
medicamento genérico, dispõe sobre a utilização de nomes genéricos em produtos 
farmacêuticos e dá outras providências, são adotados os seguintes conceitos 
técnicos.  
- BRASIL. Ministério da Saúde, Assistência Farmacêutica na Atenção Básica: 
instruções técnicas para sua organização. 2006. 2 ed. Brasília, DF, 2006. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. ANVISA. Nota técnica sobre a RDC nº 20/2011. 
Orientações de procedimentos relativos ao controle de medicamentos à base de 
substâncias classificadas como antimicrobianos, de uso sob prescrição isoladas ou 
em associação. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. ANVISA. RDC nº 20/2011. Dispõe sobre o controle de 
medicamentos à base de substâncias classificadas como antimicrobianos, de uso sob 
prescrições isoladas ou em associação.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. ANIVSA. RDC nº 44/2009. Dispõe sobre Boas Práticas 
Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação e da 
comercialização de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias 
e drogarias e dá outras providências. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Formulário Terapêutico Nacional – 2010/RENAME-
2010. Ministério da Saúde, Secretaria de Ciência, tecnologia e Insumos Estratégicos, 
Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos. 2ed. Brasília – 
DF, 2010. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Programa de Saúde de Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Código de ética 
da Fonoaudiologia. Fonoaudiologia na saúde pública. Abordagem do 
desenvolvimento humano. Crescimento e desenvolvimento das estruturas e funções 
dos órgãos fonoarticulatórios. Comunicação verbal e não verbal. Linguagem e 
comunicação no Idoso. Alterações de memória no idoso. Dominância cerebral e 
linguagem. Classificação, avaliação e tratamentos das afasias. Reabilitação nas 
seguintes patologias: acidente vascular cerebral, doenças da unidade motora, 
doenças degenerativas do sistema nervoso central, neoplasias. Diagnóstico e 
reabilitação do déficit auditivo; audiologia; processamento auditivo central. Avaliação 
e tratamento dos distúrbios da deglutição na população neonatal, pediátrica e 
adulta/disfagia. Gagueira. Respiração: tipo, capacidade, coordenação pneumofônica. 
Ressonância. Avaliação da motricidade oral. Distúrbio articulatório. Fissuras. Paralisia 
cerebral. Avaliação e tratamento das disfonias. Fonoaudiologia escolar. Atenção para 
o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
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cargo/função. 
 
MÉDICO  
Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação e testes 
diagnósticos. Anemia, distúrbios dos leucócitos, das plaquetas e da coagulação. 
Câncer: etiologia, diagnóstico, estadiamento, tratamento e síndromes 
paraneoplásicas. Colagenoses, vasculites, gota, osteoartrite, espondiloartropatias 
soronegativas. Comas, cefaléias, doenças cerebrovasculares, polineuropatias e 
síndromes medulares. Diabetes mellitus; distúrbios funcionais: (hipotálamo-
hipofisário, tireoide, adrenal, paratireoide e gônadas) dislipidemias e distúrbios 
hidroeletrolítico. Doenças do esôfago, doença péptica, pancreatite, hepatites, cirrose 
hepática, diarreia, desnutrição, alcoolismo, hemorragia digestiva, doença inflamatória 
intestinal. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, 
septicemia, SIDA e DST. Infecção urinária, insuficiência renal, síndromes nefrítica e 
nefrótica, doenças da bexiga e da próstata. Infecções pulmonares, asma, DPOC, 
doença intersticial pulmonar, embolia pulmonar, hipertensão pulmonar e doenças da 
pleura. Insuficiência cardíaca, hipertensão arterial, doença coronariana, febre 
reumática, endocardite infecciosa, miocardites, cardiopatias, trombose venosa 
profunda e doenças do pericárdio. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia 
Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Anatomia, 
embriologia e fisiologia do aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames 
complementares em Ginecologia. Malformações genitais. Estados intersexuais. 
Ginecologia infantopuberal. Doenças sexualmente transmissíveis. Vulvovaginites. 
Doença inflamatória pélvica. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Hemorragia 
uterina disfuncional. Amenorreias. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. 
Incontinência urinária. Infertilidade conjugal. Endometriose. Métodos contraceptivos. 
Climatério descompensado. Patologias benignas do colo e do corpo uterino. 
Miomatose uterina. Doenças da vulva. Síndrome dos ovários policísticos. Câncer do 
colo do útero. Tumores malignos e benignos dos ovários. Lesões benignas e malignas 
das mamas. Abdômen agudo em ginecologia. Cirurgias ginecológicas e suas 
complicações. Obstetrícia. Fisiologia e endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. 
Assistência pré-natal e propedêutica da gestação. Estudo das doenças intercorrentes 
do ciclo gravídico. Gestação de alto risco. Medicina fetal. Deslocamento prematuro de 
placenta. Inserção viciosa placentária. Abortamento. Prematuridade. Gravidez 
póstermo. Doenças hipertensivas do ciclo gravídico-puerperal. Rotura prematura de 
membranas. Crescimento intrauterino restrito. Diabete Melitos e gestação. Infecções 
pré-natais. Prenhez ectópica. Gemelaridade. Parto e puerpério: estudo e assistência. 
Sofrimento fetal agudo. Doença hemolítica Peri natal. Doença trofoblástica 
gestacional. Hemorragias da gestação e do puerpério.  
Referências Bibliográficas 
-Cunningham F G. Ginecologia de Williams. Porto Alegre: Mc Graw Hill, Artmed, 2011 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação 
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Mastologia, Rio de 
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Janeiro, 2010. 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação 
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Trato Genital Inferior, 
Rio de Janeiro, 2010. 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação 
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Endometriose, Rio de 
Janeiro, 2010. 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação 
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Critérios Médicos de Elegibilidade 
da OMS para Uso de Métodos Anticoncepcionais, Rio de Janeiro, 2010. 
- MANUAL DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA –SOGIMIG – 5ª edição, 2012. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
História e exame físico em pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral a 
saúde da criança. Educação em saúde: Conceitos: Prioridades em saúde maternas 
infantil. O papel educativo do pediatra. Crescimento e desenvolvimento. Fatores do 
crescimento e desenvolvimento. Desenvolvimento Neuropsicomotor e Emocional. 
Necessidades afetivas. Parâmetro de crescimento e desenvolvimento. Higiene 
Alimentar. Princípios gerais da alimentação da criança. Aleitamento materno. 
Alimentação do Pré-escolar e escolar. Principais distrofias carenciais primárias. 
Doença diarreica Terapia de reidratação oral. Higiene Anti-Infecciosa. Imunização: 
Vacinação e Calendário de Vacinação. Parasitoses: Prevenção e tratamento. Higiene 
do Ambiente Físico. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção dos distúrbios 
de conduta. Prevenção de Acidentes na Infância. Primeiros socorros em Pediatria. 
Pediatria Clínica. Semiologia Pediátrica. Nutrição e distúrbios nutricionais. 
Necessidades básicas requeridas nas diferentes idades. Critérios de avaliação de 
criança eutrófica e distrófica. Classificação (Desnutrição, Marasmo, Kwashiokor). 
Doenças Infecciosas e Parasitárias. Sistema digestivo: Sinopse de fisiologia 
Malformações. Gastrenterites Alergias Alimentares Desidratação. Desequilíbrios 
Hidroeletroliticos, Acidose, Alcaloses. Sist. Respiratório: Sinopse de fisiologia 
Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, Otites, Rino-sinusopatias, Bronquite, 
Bronquiolite, Pneumonias, Asma, Afecções pulmonares Crônicas. Sistema 
Cardiovascular: Sinopse de fisiologia Malformações congênitas. Insuficiência 
cardíaca, Infecções: Febre Reumática, Miocardites. Sistema Nervoso: Sinopse de 
fisiologia, Malformações. Doenças Infecciosas do Sistema Nervoso. Distúrbios 
Motores de instalação aguda. Problemas de aprendizagem: considerações 
neurológicas. Sistema Endócrino: Sinopse de Fisiologia Déficit ponderoestatural. 
Distúrbios Tireoidianos, Diabetes, hiperplasia de suprarrenal. Neoplasias na infância. 
Referências Bibliográficas 
-Tratado de pediatria: Sociedade Brasileira de Pediatria. – 2.ed. – Barueri, SP: Manole, 
2010. -Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção a Saúde. Departamento de 
Atenção Especializada e Temática. Triagem neonatal biológica: manual técnico / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção a Saúde, Departamento de Atenção 
Especializada e Temática. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 80 p. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Pediatria: 
prevenção e controle de infecção hospitalar/ Ministério da Saúde, Agência Nacional 
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de Vigilância Sanitária. – Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 116 p. 
- Lima, Azor José de Pediatria essencial / Azor José de Lima. — 5. ed. — São Paulo: 
Editora Atheneu, 1998. 
- MURAHOVISCHI, J. - Pediatria - Diagnóstico e tratamento - 5 ª ed. - 1.998 - - 
MARCONDES, E. - Pediatria Básica - 8ª ed., 1.991. 
- DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e 
Colaboradores Medicina Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. 
Artes Médicas, 1996, 2ª ed. 
- NELSON, BHERMEAN, KLIGMAN e ARVIN, Tratado de Pediatria, 15º Edição, Ed. 
Guanabara Koogan. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção 
hidráulica). Sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema 
hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste 
de pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores (elementos 
essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; 
filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas 
para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e 
equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 
e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas 
de sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção 
e reparos no veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 
eletricidade, controle quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e 
limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos e controle, 
procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, 
diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições específicas do cargo. Noções de segurança, no posto de trabalho; Noções 
de higiene e limpeza no posto de trabalho; Noções básicas de mecânica. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
OUVIDOR 
Contabilidade Pública: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (versão 
atualizada), Manual de Demonstrativos Fiscais (versão atualizada). NBC TSP 
Estrutura Conceitual e NBC TSP 01 a 28; Demonstrações Contábeis Aplicadas ao 
Setor Público: Balanço Patrimonial, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, 
Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Plano 
de Contas Aplicado ao Setor Público. 
Administração Financeira e Orçamentária: Orçamento Público: Tipos, Dimensões, 
Aspectos e Natureza Jurídica; Princípios Orçamentários, Ciclo Orçamentário, 
Espécies de Orçamento, Orçamento na Constituição Federal, Plano Plurianual, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Créditos orçamentários e 
adicionais, Restos a pagar, dívida ativa, dívida pública, receita e despesa pública, 
Despesa de Exercício Anterior, Lei complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
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Fiscal), Lei 4.320/1964. Constituição Federal 1988 (Título VI – Da Tributação e do 
Orçamento). 
Controle governamental: Controles externos e internos. Instruções do Tribunal de 
Contas do Estado. Controle Interno: Definição, objetivos, componentes e limitações 
de efetividade. Funções da controladoria numa organização. Ambiente de Controle: 
integridade e ética, governança corporativa, estrutura organizacional e procedimentos 
de recursos humanos e registros. Avaliação de Riscos: estabelecimento de metas e 
riscos. Atividades de Controle: tipos de atividade de controle, integração com 
avaliação de riscos e controles sobre sistemas de informações.  Constituição Federal 
1988: Seção IX da Fiscalização contábil, financeira e orçamentária Arts. 70 ao 75. 
Auditoria interna e externa: Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas de Auditoria 
(NBC TA), Aspectos gerais, conceito, objetivos, responsabilidades, funções, 
atribuições, relatório e opinião do auditor. Normas de Auditoria Interna – Resolução 
CFC nº 986/2003 (NBC TI 01 – Da auditoria interna), Auditoria no setor público: 
Finalidades e objetivos da auditoria governamental. Abrangência de atuação. Formas 
e tipos. Normas relativas à execução dos trabalhos. Normas relativas à opinião do 
auditor. Relatórios e pareceres de auditoria. Operacionalidade. Prática de auditoria 
governamental. Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP). 
Direito administrativo: Princípios da Administração. Organização administrativa: 
Administração direta e indireta, centralizada e descentralizada. Poderes e deveres da 
Administração Pública. Atos administrativos: conceito; requisitos; atributos; 
classificação; espécies; discricionariedade e vinculação; invalidação; anulação; 
revogação; prescrição; cassação e revalidação. Agentes Públicos: arts. 39 a 41 da 
Constituição Federal. Servidores públicos: classificação e características. Regimes 
jurídicos funcionais. Serviços públicos: conceito; elementos de definição; titularidade 
e competência; classificação; regulamentação; formas; autorização, delegação, 
permissão e concessão de serviço público. Controle e responsabilização da 
administração: Responsabilidade civil do Estado. Licitações e Contratos: Lei Federal 
nº 14.133/2021, conceito, finalidades, princípios e objeto. Obrigatoriedade, dispensa, 
inexigibilidade e vedação. Modalidades. Procedimento, revogação e anulação. 
Sanções. Normas gerais de licitação. Contratos administrativos: conceito, 
peculiaridades e interpretação. Formalização, execução, inexecução, revisão e 
rescisão. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, 
Sistemática dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, 
observações gerais e encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais 
de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, 
aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para 
comunicações, identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, 
abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de comunicações oficiais – 
espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, 
circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, 
instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, 
portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. 
Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios básicos da 
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administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República 
Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: 
www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de 
Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP 
ou mais recente), seus aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, 
WordPad, etc) e configurações de periféricos (impressoras, monitores, etc). Pacote 
Office 2010 ou versão mais recente (Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft 
PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). Recursos e utilização do Adobe Reader (Adobe 
Reader). Noções de Internet (configurações, navegadores, navegação, sites, etc). 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE 
CONDIÇÃO ESPECIAL 

Concurso Público nº 001/2026 – Prefeitura Municipal de Bofete/SP 
 
Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
CARGO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: _______________________________________ 
__________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: _______________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: ___________________________________ 
__________________________________________________________________
_ 
 
Nº do CRM: ______________ 
 
NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? 
 SIM                       NÃO 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. QUAL? ___________________________________________________ 
__________________________________________________________________
_ 
 

 
ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de 
Correios e Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no 
Capítulo III do Edital. 
 

Bofete, ______ de ____________________ de 2026. 
 

 
Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE PROVA 
OBJETIVA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026  
 

A CONSCAM, banca organizadora do Concurso Público 001/2026, DECLARA por 

meio deste que o(a) candidato(a) 

_______________________________________________________________ 

(nome completo), portador(a) do documento de identidade RG nº 

______________________ e CPF nº ________________________ realizou  prova 

objetiva no ____ período do referido certame no dia __/__/____.  

 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Candidato  

 
 
 

______________________________ 
Carimbo/Assinatura do Coordenador responsável 

(CONSCAM)  
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ANEXO V 
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

Prefeitura Municipal de Bofete - SP Concurso Público nº 001/2026 
 
 
NOME DO CANDIDATO: ____________________________________________________________ 
 
Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: _________________________________________ 
 
FUNÇÃO PRETENDIDA: _____________________________________________________________ 
 

Título Comprovante Marque com X 

 
STRICTU SENSU – Título de Doutor na 
Área em que concorre ou em área 
relacionada, concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou Ata da 
apresentação da defesa de tese, ou 
declaração/certificado de conclusão de curso 
expedido por instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pelo MEC. 

 

 
STRICTU SENSU – Título de Mestre na 
área em que concorre ou em área 
relacionada, concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou Ata da 
apresentação da dissertação de mestrado, ou 
declaração/certificado de conclusão de curso 
expedido por instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pelo MEC. 

 

 
LATO SENSU – Título de Pós – 
Graduação – duração mínima de 432 
horas/aula (que equivale a 360 horas 
cheias), na área em que concorre ou em 
área relacionada, concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Diploma ou Certificado de Pós Graduação, 
MBA, Especialização devidamente registrado 
pelo órgão expedidor, impresso em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento, local/livro de registro e reconhecido 
pelo MEC. 

 

 
 
Nº de folhas anexas:__________  
 
Assinatura do candidato: ____________________________  
 
Data: ____/____/______ 
 

 
Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo. 

Não colocar este documento dentro de envelope 
 
 
 



 
 
 

Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro. 
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília. 

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso.  
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br 

 

 

ANEXO VI 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 
Publicação do Edital 17/03/2026 
Período de inscrições e disponibilização 
do boleto bancário, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 26/03/2026 às 
16h00min do dia 13/04/2026 

Data limite para pagamento das inscrições 14/04/2026 
Divulgação da relação de candidatos 
inscritos 

22/04/2026 

Prazo de Recursos com relação aos 
candidatos Inscritos 

23, 24 e 27/04/2026 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver) e 
convocação com indicação do local e 
horário da realização da prova objetiva 

13/05/2026 

Realização das Provas Objetivas e de 
títulos 

24/05/2026 

Divulgação de Gabarito das Provas 25/05/2026 
Prazo de Recursos em relação ao Gabarito 
das Provas Objetivas 

26, 27 e 28/05/2026 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 05/06/2026 
Divulgação da Retificação e Homologação 
do Gabarito (se houver) e Divulgação da 
Nota da Prova Objetiva e de títulos 

10/06/2026 

Prazo de Recursos em relação às Notas das 
Provas Objetivas e de títulos 

11, 12 e 15/06/2026 

Homologação da nota da prova objetiva e 
convocação para realização da prova 
prática 

19/06/2026 

Realização da prova prática 28/06/2026 
Divulgação da nota da prova prática 02/07/2026 
Prazo de recurso da nota da prova prática 03,06 e 07/07/2026 
Publicação da retificação e/ou homologação 
do resultado final e Publicação da 
homologação do Concurso Público 

13/07/2026 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural da 
Prefeitura Municipal de Bofete – SP e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.bofete.sp.gov.br.  

 
 
 
 

 


